
 ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 04/2009

Formulário de Avaliação Especial de Desempenho 

1. Este formulário é composto de Critérios, Pesos e  respectivos Itens de Avaliação.

2. Critério representa uma área de atuação relevante para o desempenho de cargo, relacionado a um ou 
mais fatores indicados no artigo 3º da Resolução Normativa nº 15/2008,  ao qual se atribui um peso e 
pelo menos dois itens de avaliação.

3. Peso é o grau de importância de um critério relativamente aos demais, podendo assumir os valores 1, 
2 ou 3.

4.  Item de  avaliação  traduz  as  ações  e  comportamentos  esperados  como resultado  da  atuação  do 
servidor em um determinado critério, adequado a cada cargo efetivo.

5. A avaliação deverá caracterizar as situações que de fato ocorrem na prática, relativamente a cada item 
de avaliação, e não a sua opinião sobre o avaliando.

6. Em não  existindo  no  quadrimestre em referência,  algum item de  avaliação  a  ser  aplicado   ao 
avaliando,  deverá o avaliador  atribuír nota máxima  ao item.

7. Será atribuída a cada item de avaliação nota de zero a cem, em múltiplo de dez.

8. As notas dos itens de avaliação serão inseridas em sistema informatizado do Tribunal de Contas para 
posterior processamento.

Observação: Todos os itens de avaliação deverão ser obrigatoriamente pontuados.

I) Identificação do Avaliando:

a) Nome: b) Matrícula:

c) Cargo: d) Data da Entrada em Exercício:

e) Setor de lotação: f) Quadrimestre/Ano da Avaliação:

II) Código  do Avaliador:

I – Critério 1 – integração à equipe (peso 1). Itens de 
controle: Pontuação

100 90 80 70 50 40 30 20 10 0

1) Apresenta sugestões que melhoram a atuação do grupo de 
trabalho.

2) Disponibiliza parte do seu tempo para auxiliar colegas com 
acúmulo de serviço, quando necessário, sem prejuízo de suas 
atribuições

3)  Esclarece  dúvidas  de  colegas  quanto  à  realização  do 
trabalho no âmbito de seu conhecimento profissional

4)  Repassa  informações  técnicas  de  interesse  dos  outros 
membros da equipe, obtidas por meio diversos.

5) Realiza as tarefas que lhe são atribuídas pela equipe.

6)  Modifica  o  seu  desempenho  em  função  de  sugestões 
apresentadas pelos membros do grupo.

7) Participa  das atividades profissionais ou sociais inerentes 
ao trabalho, quando solicitado pelos membros da equipe.

8) Assume responsabilidade, em conjunto com o grupo, pelos 
resultados das ações executadas.

9)  Debate  as  idéias  apresentadas  pelos  membros  do  grupo, 
emitindo opinião voltada para resultados positivos do trabalho.

10) Executa as ações decididas pelo consenso do grupo.



II – Critério 2 – desempenho da função pública (peso 2). 
Itens de controle:

Pontuação

100 90 80 70 50 40 30 20 10 0

1)  Participa  dos  programas  e  projetos  sociais/ambientais 
quando convocado ou indicado, no horário de expediente.

2) Realiza ações planejadas para atingir os objetivos/metas da 
sua equipe de trabalho.

3) Mantém o sigilo profissional de suas atividades.

4) Cumpre as disposições que regulamentam e disciplinam as 
atividades do seu setor e da sua profissão.

5) Utiliza a estrutura e obedece a hierarquia para apresentar e 
discutir problemas de qualquer natureza.

6)  Participa,  quando  convocado,  de  grupos  de  trabalho, 
comissões e eventos.

III - Critério 3 – práticas de execução do trabalho (peso 2). 
Itens de controle:

Pontuação

100 90 80 70 50 40 30 20 10 0

1) Cumpre normas técnicas de segurança no trabalho.

2)  Executa  ações  visando  a  utilização  adequada  e  a 
conservação de materiais, instrumentos e bens patrimoniais.

3) Mantém organizados o local e a documentação de trabalho.

4)  Utiliza  os  recursos  disponíveis  para  realizar  atividades 
exclusivas de serviço.

5)  Planeja  e  otimiza  os  recursos  para  a  execução  de  suas 
atribuições.

IV - Critério 4 – qualidade do trabalho (peso 3). Itens de 
controle:

Pontuação

100 90 80 70 50 40 30 20 10 0

1) Cumpre as metas pelas quais é responsável.

2) Entrega os trabalhos no prazo previsto.

3)  Realiza os trabalhos sem a necessidade de refazê-los  em 
função de erros.

4) Executa os trabalhos de acordo com as exigências legais, 
determinações e normas.

5) Propõe medidas de melhoria no seu processo de trabalho.

V - Critério 5 – conhecimento do trabalho (peso 3). Itens de 
controle:

Pontuação

100 90 80 70 50 40 30 20 10 0

1) Executa tarefas sem necessidade de intervenção do superior 
imediato.

2)  Ensina  o  trabalho  sob  sua  responsabilidade  a  outros 
servidores, quando necessário.

3) Presta informações e esclarece dúvidas referentes à missão 
do órgão e aos processos e produtos do setor de lotação.

4) Executa ações referentes às atribuições dos outros membros 
da equipe, na ausência destes.



VI - Critério 6 – capacidade física (peso 1). Itens de 
controle:

Pontuação

100 90 80 70 50 40 30 20 10 0

1) Mantém condicionamento físico necessário ao desempenho 
do cargo.

2)  Executa  as  atribuições  do  cargo  sem registro  de  uso  de 
substâncias que geram dependência química.

VII - Critério 7 – orientação para o cliente (peso 1). 
Requisitos de controle:

Pontuação

100 90 80 70 50 40 30 20 10 0

1) Prioriza o atendimento ao cliente externo.

2) Trata os clientes com cordialidade e profissionalismo.

3)  Agiliza  a  prestação  de  serviço  aos  clientes  externos  e 
internos.

4)  Apresenta  sugestões  para  melhoria  dos  processos  de 
atendimento aos clientes.

5) Questiona o cliente sobre os fatos envolvidos no problema.

6)  Soluciona  os  diferentes  problemas  apresentados  pelos 
clientes.

7)  Mobiliza  recursos  fora  da  sua  área  de  atuação  para 
solucionar o problema do cliente.

8) Assume perante o cliente a responsabilidade por falhas e 
erros derivados do processo de prestação de serviço.

VIII - Critério 8 – comportamento no trabalho (peso 2). 
Itens de controle:

Pontuação

100 90 80 70 50 40 30 20 10 0

1) Cumpre a jornada de trabalho.

2)  Comunica  à  equipe  as  ausências  por  necessidade  de 
afastamentos, no horário de trabalho.

3) Comparece pontualmente no horário determinado.

4) Utiliza vestuário e exibe apresentação pessoal compatíveis 
com o local de trabalho e função exercida.

5)  Mantém  o  comportamento  sob  controle,  mesmo  em 
situações de pressão ou estresse..

IX - Critério 9 – atualização profissional (peso 2). Itens de 
controle:

Pontuação

100 90 80 70 50 40 30 20 10 0

1) Executa o trabalho demonstrando atualização no seu campo 
de atuação.

2) Aplica a legislação vigente indicada, na realização de suas 
tarefas.

3)  Toma  iniciativa  em  adquirir  novos  conhecimentos  e 
habilidades no seu campos de atuação.
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